
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Procuradoria Geral do Estado - PGE

DESPACHO

SEI Nº 0042.004052/2024-44

Origem: PGE-SUGESP

 

Vistos.

APROVO o Parecer nº 35/2025/PGE-SUGESP (0058652046), pelos seus próprios
fundamentos. 

Em complemento, reforço tratar-se de caso de nulidade e não de mera revogação.
Ante o exposto, retornem os autos à setorial origem para as providências de praxe,

conforme disposição prevista no §3º do artigo 2º da Portaria PGE-GAB nº 136, de 09 de fevereiro de 2021.

Porto Velho - RO, data e horário do sistema.
 

BRUNNO CORREA BORGES
Procurador-Geral Adjunto do Estado

Documento assinado eletronicamente por BRUNNO CORREA BORGES , Procurador(a) Geral
Adjunto(a) do Estado, em 07/04/2025, às 18:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0058946362 e o código CRC D79285A7.

Referência: Caso responda esta Despacho, indicar expressamente o Processo nº 0042.004052/2024-44 SEI nº 0058946362
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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